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PREFEITURA MUNICIPIO DE ALTÔNIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 009/2024 
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2018 
P.A – Memorando 503/2024 
EMENTA: Convoca Candidatas aprovadas para o cargo de; PROFESSOR 20 
HORAS, no Concurso Público nº. 001/2018. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado do Concurso 
Público Municipal nº. 001/2018, homologado pelo Decreto n.º 030/2019 de 07 
de março de 2019. Convoca as candidatas aprovadas, abaixo nominadas, 
para entrega dos documentos comprobatórios, exames médicos e avaliações, 
no período de 16/05 a 04/06/2024, das 08:00 as 11:30 e das 13:00 as 
17:30horas, no Paço Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, n.º 815, Divisão de 
Recursos Humanos, Sala 15.  

 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS 
ORIGINAIS: 
1) Uma fotografia 3 x 4 recente. Tirada de frente; 
2) Certidão de Nascimento ou Casamento do candidato; 
3) Certidão de Nascimento dos Filhos Menores; 
4) Cédula de Identidade (RG); 
5) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
6) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação 

Eleitoral; 
7) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação para os 

candidatos do sexo masculino; 
8) Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação 

frente e verso); 
9) Comprovantes de Escolaridade exigida; 
10)  Cópia da identidade sanguínea;  
11) Comprovante de endereço atualizado (últimos 60 dias, contados da 

convocação); 
12) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça 

Estadual (Instituto de Identificação do Paraná) e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos; 

13) Certidão Negativa de que o candidato encontra-se no pleno exercício de 
seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime eleitoral, 
através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato for 
ou esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos; 

14) Certidão que comprove estar em dia com suas obrigações junto à Receita 
Federal; 

15) Declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecida firma em 
Cartório) de que não está recebendo proventos de aposentadoria de 
cargo público e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos 
públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal; 

16) Declaração de acumulação de cargo, emprego ou função pública quando 
for o caso, ou negativa de acumulação, para fins do disposto no art. 37, 
incisos XVI e XVII, da Constituição Federal. 

17) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; 
18) Comprovante de abertura de conta salário na Caixa Econômica Federal, 

contendo o número da agência e conta; 
19) Atestado médico comprovando aptidão física e mental, após exames 

médicos admissionais definidos pela Prefeitura Municipal de Altônia. 
Fica nomeado, o médico Dr. Déuber Henrique Ribeiro de Oliveira – CRM nº. 
21904, para a realização da perícia medica e realização de exame 
admissional, determinadas neste edital. As referidas pericias serão realizadas 
na Clínica Fênix, com sede à Rua 12 de Dezembro, 218 na Cidade de Altônia, 
fone (44) 3659-1000 / 99944-8889. Os convocados, deverão comparecer ou 
ligar para o numero informado anteriormente para o agendamento e na data 
agendada deverá apresentar os seguintes exames; 

 
PROFESSOR – 20 HORAS 

 
- HEMOGRAMA COMPLETO  
- GLICEMIA EM JEJUM, HEMOGLOBINA GLICADA 
- EXAME TOXICOLOGICO CAPILAR 
- ULTRASSON DE OMBRO DOMINANTE (com Laudo) 
- ULTRASSON DE PUNHO DOMINANTE (com Laudo) 
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo) 

• Os exames e consulta médicas relacionadas e eventuais solicitações 
do perito, serão custeados pelo próprio candidato (a).  

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 de maio de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPIO DE ALTÔNIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
2ª AUDIÊNCIA PUBLICA MUNICIPAL DE ALTÔNIA – 2024 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, e LAERCIO ESCOLA – Presidente da Câmara Municipal de Altônia, 
no uso de suas atribuições, e em atendimento ao que determina a Lei nº 
101/2000 TORNA PÚBLICO e CONVOCA a população do Município de 
Altônia, para participarem da 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DE 2024, da Prefeitura 
e da Câmara Municipal de Altônia, a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 
16h00min, na Câmara de Vereadores, situada na Praça Carlos Gomes, 211 - 
Centro, nesta cidade, com a seguinte pauta: 

ASSUNTO: 
◦ Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais relativamente ao Primeiro 

Quadrimestre de 2024.  
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de maio de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE        
Prefeito Municipal 
LAERCIO ESCOLA   
Presidente da Câmara de Vereadores   
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PREFEITURA MUNICIPIO DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
019/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos vinte dias do mês de abril de 2023, foi homologado o Pregão Presencial 
018/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
090/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 21/04/2023, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 
019/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei 
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: R N SHINMI PANIFICADORA - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 85.471.308/0001-78, com sede à Avenida 07 de Setembro, 
Lote 409, Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Sr. Roberto Nobuyuki Shinmi, portador do RG nº. 
1.581.124-2 e do CPF nº. 071.370.678/32, residente na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, a saber: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 1º Termo Aditivo tem por objetivo acrescentar à Ata de Registro nº 019/2023 
uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade no fornecimento dos 
objetos relacionados: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, TIPO BOLOS, SALGADOS, 
PÃES, E REFEIÇÕES ACONDICIONADAS EM MARMITAS, PARA 
ATENDER DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
ALTONIA. Com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 
01/04/21 passando a mesma a vigorar de 24/04/2024 a 23/04/2025.   
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
O 1º Termo Aditivo tem por objeto realizar o Reequilíbrio Econômico-
Financeiro à Ata de Registro nº 019/2023, com reajustes de preços, de acordo 
com Planilhas de Custo fornecidas pela contratada, conforme disposto na Lei 
14.133/2021, conforme descrito abaixo: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente termo aditivo, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
Altônia, 24 de abril de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPIO DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
098/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 256/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa 
na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador 
do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES 
DA ATA:  A EMPRESA: SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA 
inscrito no  CNPJ sob nº 45.309.056/0001-60, com  sede, RUA DAS 
HORTENCIAS QD.1 LT.3 - Jardim Palácios,  CEP: 74913-015,na Cidade de 
Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, neste ato representado pelo Sr. Juan 
Carlos Faria Silva, RG nº/Orgao Expedidor/UF: 6302296 SSP-GO, CPF nº: 
703.742.301-70, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro 
de Preços 098/2023 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico nº. 057/2023, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR 
O 1º Termo Aditivo tem por objeto realizar o Reequilíbrio Econômico-
Financeiro à Ata de Registro nº 098/2023, com reajustes de preços, de acordo 
com Planilhas de Custo fornecidas pela contratada, e pesquisas de preços 
realizadas em Sites de empresas especializadas no fornecimento dos 
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referidos Equipamentos, conforme disposto na Lei 14.133/2021, conforme 
descrito abaixo: 

 
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia, 05 de fevereiro de 2024. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPIO DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIA Nº 013/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2024 
EXCLUSIVIDADE LOCAL CONFORME DECRETO 043/2024, de 28 de 
março de 2024. 
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE LOCAL objetivando O REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, MATERIAL DE COPA E COZINHA, MATERIAL DE 
ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM E MATERIAL DE PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA, PARA ATENDER DEMANDA DE VARIAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
VALOR MÁXIMO: R$ 389.274,40  (trezentos e oitenta e nove mil duzentos 
e setenta e quatro reais e quarenta centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL: 14/05/2024 
ABERTURA: Terça-Feira - 28/05/2024 ÀS 08:30 HORAS  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 
–Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote 
 

DO EDITAL: O edital de Licitação estará disponível na íntegra no endereço 

eletrônico www.altonia.pr.gov.br,  na aba Licitações. Será fornecido aos 

interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (desde que 

fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, 

aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 

abertura do Pregão Presencial, maiores informações, através do E-mail:  

licitacoesaltonia@gmail.com 

Altônia-PR, aos 13/05/2024 

PREGOEIRO 
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Conselho Municipal de Saúde de Altônia 

RESOLUÇÃO N.º 005/2024 DE 09 DE MAIO DE 2024 

SÚMULA: Dispõe sobre a habilitação do município de Altônia em Programa 
da Secretaria de Estado na Saúde, no Transporte Sanitário. 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Altônia - Estado do Paraná, em 
reunião realizada no dia 22 de abril de 2024, no uso das prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 
28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1.905/2024, de 29 de fevereiro de 2024. 

RESOLVE: 
Art. 1.º APROVAR – Aprovar a aquisição de uma ambulância para transporte 
para simples remoção no valor R$250.0000,00 conforme Resolução 516/2024. 
Altônia-Pr., 09 de maio de 2024. 
Patricia Jonasson Almeida  
Presidente do CMS de Altônia 
Homologo a Resolução n.º 004/2022 – CMS – nos termos do 
Art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
 

PREFEITURA MUNICIPIO DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 055/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2024 
PA_1Doc Nº 847/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para 
Fornecimento de Tiras para Medição de Glicose, para distribuição 
gratuita a pacientes portadores de diabetes, no valor de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais). Com a empresa: CROMO COMERCIO E DISTRUBUIÇÃO DE 
MATERIAS ODONTO-MEDICO HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ 
sob nº 30.584.194/0001-80, com sede a Rua Turiassu, 502 – Bairro Perdizes 
- CEP: 05.005-000, na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
REQUISIÇÃO: 070/2024      RESERVA: 108/2024 
Altônia, 10 de maio de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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